
Cl@tPR CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLÔGIA
Do PARANÁ

TERMo ADtTtvo Ao coNTRATo or rnesrlçÃo DE sERVtÇos vArE coMBUsTtvEr
FIRMADo ENTRE o coNsErHo REctoNAr DE oDoNToroGtA Do panlNÁ - cRo/pR -
CTIENTE ó5óO - E A EMPRESA PRIME CONSUI.TORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAT ITDA,
NA FORMA A SEGUIR:

CONIRAIANTE: CONSETHO REGIONAT DE ODONIOLOGIA DO PINAHÁ - CRO/PR,
outorquio de Direito Público. instituído pelo Lei n. 4.324, de 14/O4/1964, e
Regulomentodo pelo Decreto n. 768.704. de 03/06/1971. CNP.I 7ó.óó1.099.0001/34
com Sede o Avenido Monoel Ribos, 2.281 - Mercês, no cidode de Curitibo (PR) CEP

80.810-002, por seu presidente. Dr. Aguinoldo Coelho de Forios, brosileiro, Cirurgiôo
Dentisto, portodor do cédulo de identidode n" 43ó83ó5-9 SESP/PR e inscriio no
CPF/MF sob o nO. ó33.990.759-87, e o CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL [TDA, com CNPJ N" 05.340.ó3910001-30- lnscriÇôo Estoduol
n" ó23.05 1 .405.1 1 5. e Sede no Colçodo Conopo, I I - 20 Andor - Solo 03- Centro de
Apoio ll - Boirro Alphoville, no cidode de Sontono de PornoÍbo - SP, neste oto
repÍesentodo pelo Socio Proprietório o Sr. Joôo Mórcio Oliveiro Ferreiro, Brosileiro,
cosodo, empresório. portodor do RG no 20.907.947 SSP-SP e pelo CPF sob no

18ó.425.208-17 e pelo procurodoro Sro Ano Poulo Teixeiro, Brosileiro, portodoro do
RG no 490.304.90 SSP-SP e pelo CPF sob no 417.642.318-80 filiol situodo no Ruo AÇu, no

47 - Loteomento Alphoville Empresoriol - Compinos/ SP, o seguir denominodo
Conholodo, que em rozôo do proposto vencedoro do Pregõo Elelrônico no.

001 12022, Processo n'. 001 12O22, jó Homologodo e Adjudicodo pelo senhor
Presidente. celebrom entre si, o presente inslrumento controtuol, consoonte os
seguintes clóusulos e condições. do segundo termo oditivo:

I - DO OBJETO . VIGÊNC|A

O Objeto do presente instrumento é o pronogoçôo do controto jó celebrodo entre
os portes, deconente Processo de LicitoÇõo originol sob n" 0112022, Pregõo
Eletrônico n' 01/2022 e Controto n" 01 12022, olterondo o prozo de vigêncio do
controio que voi de l7 de Moio de 2024 o 16 de Moio de 2025, conforme previsto
no clóusulo 40 do controto originol ossinodo enlre os portes.
Eose /ego/: Artigos i.05 e l0ó do Lei n" 14.133/21 e suos o/Íeroções.

&

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO PROCESSO TICITATÓRIO ORIGINAT N". 01/2022 -
CoNTRATO N" 01/2022

2 - DO RÊAJUSTE

Aplico-se o reojuste de percentuol de 25 % oo volor iniciol do controto, conforme
clousulo 2o, possondo do volor do totol estimodo de R$ 75.901,00 (Setento e cinco
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mil novecentos e um reois) poro R$ 94.950,50 (Novento e quoko mil novecentos e
cinquento reois e cinquenf o centovos).
Eose iegol: Artigo 125 do Lei no 14.133/21 e suos o/Íeroçôes.

3 - DEMATS crÁusuus
As demois clóusulos permonecem inolterodos.
Por estorem justos e ocordodos, os portes ossinom o presente instrumento. em 02
(duos) vios de iguol teor, no presenÇo de duos testemunhos que tombém o
subscrevem.

Curitibo, l0 de Abril de 2024.
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PRIME CONSUTTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Ano Poulo Teixeiro - Procurodoro

Teslemunhos:

Guilherme Fernondes Grozioni
Tesoureiro do CRO/PR

CPF/MF n' 246.26ó.268-58
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